
Autônomo tem vínculo trabalhista reconhecido pela
Justiça comum

28/02/2022

A Justiça comum paulista reconheceu o vínculo de emprego entre um motorista de caminhão autônomo e uma empresa de
distribuição. A decisão foi proferida pelo juiz Vítor Gambassi Pereira após o envio de uma reclamação trabalhista à 23ª
Vara Cível do Foro Central de São Paulo, por determinação do ministro Dias Toffolli, do Supremo Tribunal Federal.

Reprodução

Reprodução
OO caminhoneiro prestou seus serviços
para a empresa por quase 20 anos

O caso teve início na Justiça do Trabalho. O vínculo entre as partes foi reconhecido na primeira instância. Porém, antes
que o Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região pudesse confirmar ou mudar a decisão, a empresa apresentou
reclamação constitucional ao STF.

Toffoli acolheu o pedido da distribuidora e determinou a remessa dos autos à Justiça comum. O ministro lembrou o
julgamento da ADC 48, no qual foi confirmada a relação comercial de natureza civil (e não trabalhista) entre
motoristas autônomos e transportadoras. Segundo ele, a Justiça comum deve avaliar se estão presentes os elementos da
relação comercial. Em caso negativo, os autos devem ser enviados à Justiça especializada.

Na ação, o caminhoneiro alegou que a ré tem diversos motoristas autônomos e que eles se apresentam diariamente para o
trabalho e exercem a mesma função dos motoristas registrados, mas com seus próprios veículos.

Fundamentos
Pereira reconheceu sua própria competência, como juiz estadual, para avaliar as características da relação comercial. Para
ele, o trabalho exercido pelo autor estava inserido na atividade-fim da ré.

"Não é razoável supor que a ré contrate trabalhadores ditos 'autônomos' durante longos períodos e em grande quantidade
justamente para lhe prestar serviços diretamente relacionados ao seu objeto social", assinalou o juiz. Ele lembrou que a
empresa tem motoristas no seu quadro funcional.

De acordo com o magistrado, a ré "não pode querer mascarar uma relação empregatícia sob o manto do trabalho
autônomo ou através de pessoa jurídica". Para ele, era "inequívoca a intenção da ré de frustrar direitos trabalhistas".

Na análise de Pereira, os pagamentos demonstraram onerosidade. Além disso, o motorista trabalhou por quase 20 anos, o
que demonstrou a não eventualidade.

O juiz não encontrou provas de que o motorista podia comparecer ao trabalho quando quisesse ou que pudesse ser
substituído por terceiro. Assim, também estava demonstrada a pessoalidade. Por fim, a própria inserção do autor na
dinâmica da empresa demonstrou a subordinação jurídica, segundo o magistrado.
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Ao final, o juiz ainda determinou a remessa dos autos para a 61ª Vara do Trabalho de São Paulo.

Clique aqui para ler a decisão
0000584-92.2022.8.26.0100

Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2022-fev-28/autonomo-vinculo-trabalhista-reconhecido-justica-comum/
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https://cdn-conjur.s3.amazonaws.com/uploads/2022/02/justica-estadual-reconhece-vinculo.pdf

